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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O inciso VII do Art. 10, e o caput do Art. 11, ambos da Lei 7.783, 

de 28 de junho de 1989, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 10...................................................................................." 

VII - telecomunicações e serviços postais; 

................................................................................................................." 

 

“Art. 11. Nos serviços ou atividades essenciais, o sindicato 

ou a comissão de negociação, mediante acordo com o ente 

empregador, manterá em atividade equipes de trabalhadores 

que correspondam no mínimo a 70% (setenta por cento) do 

efetivo, a fim de garantir, durante a greve, a prestação 

integral dos serviços indispensáveis ao atendimento das 

necessidades inadiáveis da comunidade. 

.......……………………………........................................" (NR) 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata o presente projeto de lei de alterar o art. 11 da Lei n° 7.783, de 28 

de junho de 1989, a qual dispõe sobre o exercício do direito de greve, define as 

atividades essenciais, regula o atendimento das necessidades inadiáveis da 

comunidade, e dá outras providências. A alteração tem como objetivo determinar a 

obrigatoriedade de um efetivo mínimo de trabalhadores (públicos ou privados) nos 

serviços públicos essenciais e de atendimento das necessidades inadiáveis da 

comunidade. 

O direito de greve decorre do direito ao trabalho. Não é sua polaridade, 

mas está contido no próprio direito ao trabalho como sua “negação”. O direito ao 

trabalho contém o direito de negar-se a trabalhar em condições que não respondem 
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as necessidades sociais mínimas, que são historicamente relativizadas em cada 

formação social determinada. 

O direito de greve dos trabalhadores regidos pela Consolidação das 

Leis di Trabalho (CLT) está reconhecido pela Constituição Federal em seu artigo 9º: 

“é assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a 

oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender”; 

e estabelece no seu parágrafo único que “a lei definirá os serviços ou atividades 

essenciais e disporá sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da 

comunidade”. 

Em consequência, temos a Lei 7.783 de 28 de junho de 1989, que 

regula o exercício do direito de greve na esfera da iniciativa privada, define as 

atividades essenciais e regula o atendimento das necessidades inadiáveis da 

comunidade. Veja-se: 

 

Art. 10 São considerados serviços ou atividades essenciais: 

I - tratamento e abastecimento de água; produção e distribuição de 

energia elétrica, gás e combustíveis; 

II - assistência médica e hospitalar; 

III - distribuição e comercialização de medicamentos e alimentos; 

IV - funerários; 

V - transporte coletivo; 

VI - captação e tratamento de esgoto e lixo; 

VII - telecomunicações; 

VIII - guarda, uso e controle de substâncias radioativas, equipamentos e 

materiais nucleares; 

IX - processamento de dados ligados a serviços essenciais; 

X - controle de tráfego aéreo; 

XI compensação bancária. 

Art. 11. Nos serviços ou atividades essenciais, os sindicatos, os 

empregadores e os trabalhadores ficam obrigados, de comum acordo, a garantir, durante 

a greve, a prestação dos serviços indispensáveis ao atendimento das necessidades 

inadiáveis da comunidade. 
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Parágrafo único. São necessidades inadiáveis, da comunidade aquelas 

que, não atendidas, coloquem em perigo iminente a sobrevivência, a saúde ou a 

segurança da população. 

Art. 12. No caso de inobservância do disposto no artigo anterior, o Poder 

Público assegurará a prestação dos serviços indispensáveis. 

Art. 13 Na greve, em serviços ou atividades essenciais, ficam as 

entidades sindicais ou os trabalhadores, conforme o caso, obrigados a comunicar a 

decisão aos empregadores e aos usuários com antecedência mínima de 72 (setenta e 

duas) horas da paralisação. 

 

Por outra banda, o direito de greve do servidor público, com vínculo 

estatutário, também foi reconhecido pela Carta Magna, em seu artigo 37, inciso 

VII, in verbis: “VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites 

definidos em lei específica”. 

Celso Antônio Bandeira de Mello entende tratar-se de norma de 

eficácia contida, ao argumento que a greve do servidor público era proibida e agora 

é prevista na própria Constituição, sendo, portanto, permitida. Se se condicionar o 

direito de greve do servidor público à edição de lei específica, o trabalhador será 

privado do referido direito. Antônio Álvares da Silva (apud Aline Daniela Florêncio 

Laranjeira, 2003) leciona que foi reconhecido “ao servidor público civil o direito de 

greve e não existindo a lei específica referida no texto constitucional para definir-lhe 

os termos e limites, o direito será exercido de forma ilimitada”, encontrando 

contenção apenas nas garantias constitucionais, nas leis de ordem pública, no ilícito 

civil e penal e nas disposições administrativas da Lei n. 8112/90. 

Diógenes Gasparini (2006. p. 195) comunga do entendimento supra, 

juntamente com o de José Afonso da Silva, no sentido de ser “a norma em apreço é 

de eficácia contida (a que tem aplicabilidade imediata, integral, plena, não obstante 

possa ter seu alcance reduzido pela legislação infraconstitucional). Essa lei ainda 

não foi editada. Não obstante isso, o direito de greve do servidor público é 

exercitável, ressalvadas apenas as necessidades inadiáveis da comunidade, 

identificadas segundo critérios de razoabilidade”. O ilustre professor nos apresenta 
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ainda decisão do Superior Tribunal de Justiça ao julgar Recurso de Mandado de 

Segurança n° 2.677. 

Com efeito, nesse acórdão restou assentado que o servidor público, 

independente da lei complementar, tem o direito público, subjetivo, 

constitucionalizado de declarar a greve. Na ausência de lei específica, tomar-se-ão 

para suprir a lacuna os princípios jurídicos e a legislação que disciplinar a matéria. 

Em razão desta ausência, o Supremo Tribunal Federal (STF) manifestou-se sobre o 

assunto em sede de Mandado de Injunção (MI). 

O remédio constitucional do Mandado de Injunção (CF/88: art. 5°, LXXI; 

Lei n° 8.038/90) será concedido sempre que a falta de norma regulamentadora torne 

inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania. ao Tribunal cabe apenas dar 

ciência da omissão legislativa ao Poder Legislativo para que seja suprida, 

constituindo o Estado em mora para fins de indenização, pois o Mandado de 

Injunção não autoriza ao Poder Judiciário editar norma, para suprir a omissão 

legislativa e fazer valer o direito fundamental, até que o Poder Legislativo assim o 

fizer. 

Contudo, o STF No dia 25 de outubro de 2007 o Supremo Tribunal 

Federal julgou os Mandados de Injunção 670, 708 e 712. Ações ajuizadas, 

respectivamente, pelo Sindicato dos Servidores Policiais Civis do Estado do Espírito 

Santo (Sindpol), pelo Sindicato dos Trabalhadores em Educação do município de 

João Pessoa (Sintem) e pelo Sindicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário do 

estado do Pará (Sinjep). E nestes MI o Supremo regulamentou o direito de greve dos 

servidores públicos, determinando que a Lei de Greve que regulamenta as 

paralisações na iniciativa privada passe a valer também para os servidores públicos, 

enquanto o Congresso Nacional não legislar sobre o assunto. 

O então presidente nacional da Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB), Sr. Cezar Britto, afirmou que o “Supremo não inovou, não criou, apenas 

regulamentou no Brasil. (...) Essa é uma decisão importante, independentemente do 

mérito da decisão, se é boa ou não para o servidor público, se garante ou não a 
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essencialidade do serviço, ela é importante porque preenche um vazio legislativo”. A 

decisão pretoriana permitirá, inclusive, que o órgão público atingido por greve peça a 

um tribunal a decretação de sua ilegalidade, a proibição de piquetes, a desocupação 

de locais e a autorização para não pagar os dias parados. 

Na Câmara dos Deputados pode-se citar o Projeto de Lei nº 

4.497/2001, da Deputada Rita Camata, que dispõe sobre os termos e limites do 

exercício do direito de greve pelos servidores públicos; mas, devido a complexidade 

do assunto, não foi alcançada, ainda, uma solução adequada. Encontram-se 

apensados ao Projeto de Lei nº 4.497/2001 os Projetos de Lei de nº 5662/2001, 

6032/2002, 6141/2002, 6668/2002, 6775/2002, 1950/2003, 981/2007 e 3670/2008. 

Na realidade, não devem ser poucas as dificuldades que o legislador 

federal enfrentará para regulamentar a greve do servidor público; não é 

especialmente por se tratar de servidor público, cuja continuidade fica rompida com 

a paralisação; se fosse essa a dificuldade, poderia ser contornada da mesma forma 

por que o foi nos artigos 10 a 13 da Lei n° 7.783/89, que cuida dos serviços 

considerados essenciais e estabelece normas que asseguram a sua continuidade 

em períodos de greve. E, neste caso, aplicável a todos os trabalhadores, seja do 

setor privado, ou seja, do setor público.  

O que se impõe fazer é regular a obrigatoriedade de um efetivo mínimo 

de trabalhadores (públicos ou privados) nos serviços públicos essenciais e de 

atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade. 

Variadas são as decisões dos tribunais brasileiros que aferem a 

obrigatoriedade dos grevistas de manutenção de uma equipe mínima de 

trabalhadores 70% (setenta por cento) do efetivo nos horários de maior demanda, e 

de 50% (cinquenta por cento) do efetivo nos horários regulares. 

Cabe asseverar, porém, que os serviços indispensáveis ao 

atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade - necessidades aquelas 

que, não atendidas, coloquem em perigo iminente a sobrevivência, a saúde ou a 

segurança da população (art. 11, caput e seu parágrafo único), sempre pedem pela 

maior demanda - quanto mais em médias, grandes cidades e regiões 
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metropolitanas, onde, por exemplo, a mobilidade urbana está associada ao exercício 

do trabalho; sem transporte público, não há como o trabalhador chegar ao seu 

emprego. Ademais, diga-se da inafastabilidade dos serviços de saúde e de 

saneamento básico. 

De outra, não menos importante é arrolar os serviços postais, 

juntamente com a telecomunicações, como serviço ou atividade essencial à 

comunidade, cuja manutenção regular tem-se inafastável à continuidade das 

variadas relações sociais e comerciais. Não pode a sociedade brasileira ficar à 

mercê de circunstâncias prejudiciais como aquelas ocorridas no ano de 2011, tais 

como as dificuldades para pagamento de contas, recebimento de mercadorias etc. 

Portanto, tem-se imperiosa as alterações na Lei n° 7.783/90: (a) do 

inciso VII do art. 10 para incluir os serviços postais; e (b) o caput do art. 11, ora 

aplicável aos trabalhadores do setor privado e do setor público, para determinar a 

obrigatoriedade de um efetivo mínimo de trabalhadores 70% (setenta por cento) nos 

serviços públicos essenciais e de atendimento das necessidades inadiáveis da 

comunidade. 

Por isso, vimos solicitar o decisivo apoio de nossos pares desta Casa 

para, no mais breve prazo possível, transformar nossa proposição em Lei, 

garantindo, assim, a tranquilidade aos usuários de serviços públicos, e a satisfação 

dos trabalhadores. 

Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de 2012. 

 

Deputado ONOFRE SANTO AGOSTINI 

PSD/SC 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir 

sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o 

atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.  

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

 

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos 

colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou previdenciários sejam 

objeto de discussão e deliberação.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 
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XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  
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III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.783, DE 28 DE JUNHO DE 1989 
 

Dispõe sobre o exercício do direito de greve, 

define as atividades essenciais, regula o 

atendimento das necessidades inadiáveis da 

comunidade, e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir 

sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

Parágrafo único. O direito de greve será exercido na forma estabelecida nesta Lei.  

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se legítimo exercício do direito de greve a 

suspensão coletiva, temporária e pacífica, total ou parcial, de prestação pessoal de serviços a 

empregador.  

Art. 3º Frustrada a negociação ou verificada a impossibilidade de recursos via 

arbitral, é facultada a cessação coletiva do trabalho.  

Parágrafo único. A entidade patronal correspondente ou os empregadores 

diretamente interessados serão notificados, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 

horas, da paralisação.  

Art. 4º Caberá à entidade sindical correspondente convocar, na forma do seu 

estatuto, assembléia geral que definirá as reivindicações da categoria e deliberará sobre a 

paralisação coletiva da prestação de serviços.  

§ 1º O estatuto da entidade sindical deverá prever as formalidades de convocação 

e o quorum para a deliberação, tanto da deflagração quanto da cessação da greve.  

§ 2º Na falta de entidade sindical, a assembléia geral dos trabalhadores 

interessados deliberará para os fins previstos no caput, constituindo comissão de negociação.  

 

Art. 5º A entidade sindical ou comissão especialmente eleita representará os 

interesses dos trabalhadores nas negociações ou na Justiça do Trabalho.  
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Art. 6º São assegurados aos grevistas, dentre outros direitos:  

 

I - o emprego de meios pacíficos tendentes a persuadir ou aliciar os trabalhadores 

a aderirem à greve;  

II - a arrecadação de fundos e a livre divulgação do movimento.  

§ 1º Em nenhuma hipótese, os meios adotados por empregados e empregadores 

poderão violar ou constranger os direitos e garantias fundamentais de outrem.  

§ 2º É vedado às empresas adotar meios para constranger o empregado ao 

comparecimento ao trabalho, bem como capazes de frustrar a divulgação do movimento.  

§ 3º As manifestações e atos de persuasão utilizados pelos grevistas não poderão 

impedir o acesso ao trabalho nem causar ameaça ou dano à propriedade ou pessoa.  

 

Art. 7º Observadas as condições previstas nesta Lei, a participação em greve 

suspende o contrato de trabalho, devendo as relações obrigacionais, durante o período, ser 

regidas pelo acordo, convenção, laudo arbitral ou decisão da Justiça do Trabalho.  

Parágrafo único. É vedada a rescisão de contrato de trabalho durante a greve, bem como a 

contratação de trabalhadores substitutos, exceto na ocorrência das hipóteses previstas nos arts. 

9º e 14.  

 

Art. 8º A Justiça do Trabalho, por iniciativa de qualquer das partes ou do 

Ministério Público do Trabalho, decidirá sobre a procedência, total ou parcial, ou 

improcedência das reivindicações, cumprindo ao Tribunal publicar, de imediato, o competente 

acórdão.  

 

Art. 9º Durante a greve, o sindicato ou a comissão de negociação, mediante 

acordo com a entidade patronal ou diretamente com o empregador, manterá em atividade 

equipes de empregados com o propósito de assegurar os serviços cuja paralisação resultem em 

prejuízo irreparável, pela deterioração irreversível de bens, máquinas e equipamentos, bem 

como a manutenção daqueles essenciais à retomada das atividades da empresa quando da 

cessação do movimento.  

Parágrafo único. Não havendo acordo, é assegurado ao empregador, enquanto 

perdurar a greve, o direito de contratar diretamente os serviços necessários a que se refere este 

artigo.  

 

Art. 10. São considerados serviços ou atividades essenciais:  

 

I - tratamento e abastecimento de água; produção e distribuição de energia 

elétrica, gás e combustíveis;  

II - assistência médica e hospitalar;  

III - distribuição e comercialização de medicamentos e alimentos;  

IV - funerários;  

V - transporte coletivo;  

VI - captação e tratamento de esgoto e lixo;  

VII - telecomunicações;  

VIII - guarda, uso e controle de substâncias radioativas, equipamentos e materiais 

nucleares;  
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IX - processamento de dados ligados a serviços essenciais;  

X - controle de tráfego aéreo;  

XI - compensação bancária.  

 

Art. 11. Nos serviços ou atividades essenciais, os sindicatos, os empregadores e os 

trabalhadores ficam obrigados, de comum acordo, a garantir, durante a greve, a prestação dos 

serviços indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.  

Parágrafo único. São necessidades inadiáveis, da comunidade aquelas que, não 

atendidas, coloquem em perigo iminente a sobrevivência, a saúde ou a segurança da 

população.  

 

Art. 12. No caso de inobservância do disposto no artigo anterior, o Poder Público 

assegurará a prestação dos serviços indispensáveis.  

 

Art. 13. Na greve, em serviços ou atividades essenciais, ficam as entidades 

sindicais ou os trabalhadores, conforme o caso, obrigados a comunicar a decisão aos 

empregadores e aos usuários com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas da 

paralisação.  

 

Art. 14. Constitui abuso do direito de greve a inobservância das normas contidas 

na presente Lei, bem como a manutenção da paralisação após a celebração de acordo, 

convenção ou decisão da Justiça do Trabalho.  

Parágrafo único. Na vigência de acordo, convenção ou sentença normativa não 

constitui abuso do exercício do direito de greve a paralisação que:  

 

I - tenha por objetivo exigir o cumprimento de cláusula ou condição;  

II - seja motivada pela superveniência de fatos novo ou acontecimento imprevisto 

que modifique substancialmente a relação de trabalho.  

 

Art. 15. A responsabilidade pelos atos praticados, ilícitos ou crimes cometidos, no 

curso da greve, será apurada, conforme o caso, segundo a legislação trabalhista, civil ou 

penal.  

Parágrafo único. Deverá o Ministério Público, de ofício, requisitar a abertura do 

competente inquérito e oferecer denúncia quando houver indício da prática de delito.  

 

Art. 16. Para os fins previstos no art. 37, inciso VII, da Constituição, lei 

complementar definirá os termos e os limites em que o direito de greve poderá ser exercido.  

 

Art. 17. Fica vedada a paralisação das atividades, por iniciativa do empregador, 

com o objetivo de frustrar negociação ou dificultar o atendimento de reivindicações dos 

respectivos empregados (lockout).  

Parágrafo único. A prática referida no caput assegura aos trabalhadores o direito à 

percepção dos salários durante o período de paralisação.  

 

Art. 18. Ficam revogados a Lei nº 4.330, de 1º de junho de 1964, o Decreto-Lei nº 

1.632, de 4 de agosto de 1978, e demais disposições em contrário.  
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Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 28 de junho de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Oscar Dias Corrêa  

Dorothea Werneck  
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